
Contrato de Experiência e o Auxílio-doença 

 

Durante o prazo de auxílio-doença previdenciário, o empregado é considerado em 
licença não remunerada, permanecendo suspenso o contrato de trabalho enquanto 
durar o benefício.  

A suspensão do contrato se efetiva somente partir do 16a dia de afastamento, quando 
o empregado passa a receber o benefício da Previdência Social.  

Os primeiros 15 dias de afastamento são remunerados integralmente pelo 
empregador, prazo em que o contrato vigora plenamente, considerando-se o período 
como de interrupção do contrato de trabalho.  

Dessa forma, se o empregado, durante o curso do contrato de experiência, se afastar 
por motivo de doença, os primeiros 15 dias de afastamento serão contados 
normalmente como se o empregado tivesse trabalhado. A contagem será suspensa 
somente a partir do 16º dia, quando o empregado receber o auxílio-doença.  

 

 


